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RELATÓRIO

RELATÓRIO ANUAL DAS ATIVIDADES DE AUDITORIA – RANAT 2024

1. DADOS GERAIS DE IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE AUDITADA

2. DESCRIÇÃO DO AMBIENTE AUDITADO

Órgão da Administração Direta do Poder Executivo, a Secretaria de Estado de Turismo - SETUR foi criada pelo Decreto Estadual n° 42.777 de 30 de dezembro de
2010, reestruturada por meio dos Decretos n.º. 46.426 de 20 de dezembro de 2018 e , 47.889 de 22 de dezembro de 2021, tem por finalidade planejar, implantar e executar
políticas públicas para a promoção e divulgação do turismo e do artesanato de todo o Estado do Rio de Janeiro.

A Resolução SETUR nº 144 de 31 de março de 2017, que aprova o Regimento Geral da Secretaria de Estado de Turismo, define como missão institucional, planejar,
coordenar e executar políticas de promoção e fomento ao turismo, bem como do artesanato e a empresa artesanal, em benefício da sociedade e do Estado observada as
diretrizes formuladas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, estabelecendo dentre suas atribuições, propostas para a formulação da política de estímulo ao
desenvolvimento do turismo no Estado, identificando, selecionando e divulgando seus produtos turísticos, bem como as oportunidades para investimentos no setor.

 

3. PLANO DE TRABALHO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A avaliação quanto à eficiência, eficácia e efetividade do investimento, atingimento, ou não, dos objetivos da Secretaria de Estado de Turismo, estabelecida no item 1.1 do
Anexo IV da Resolução CGE n.º 53 de 2020, incidiu sobre a execução do Programa de Trabalho, 0452 — Desenvolvimento do Turismo,  estabelecido no Plano Plurianual
2024-2027, Projeto de Lei n.º 2.290 de 2023, relacionado à atividade finalística, estabelecida para a Unidade de Planejamento 43010 – SETUR.

No exercício de 2024, foram executadas as seguintes ações pertencentes ao Programa de Trabalho 0452 - Desenvolvimento do Turismo : 4888 – Fortalecimento da
atividade Artesanal, consistindo em despesas com diárias e, 4489 - Fomento, Promoção e Desenvolvimento do Turismo no Estado , consistindo na organização e
participação em feiras e eventos turísticos nacionais e internacionais; patrocínio a eventos turísticos; concessão de diárias e, campanhas publicitárias, realizadas pela
Subsecretaria de Comunicação da Secretaria de Estado da Casa Civil, por descentralização de créditos orçamentários. O montante executado foi de R$ 66.042.214,35 pela
UG 430100- SETUR; R$ 54.974,50 pela UG 437100 - TURISRIO e, R$ 23.053.691,69 pela UG - SUBCOM, correspondente respectivamente a 72,87%, 25,44 % e, 0,6%, da
Despesa Autorizada no valor de R$ 90.635.627,43.

Concluímos que os dados apontados nos quadros “01 e 02, evidenciam o cumprimento dos objetivos sociais da Secretaria de Estado de Turismo, no exercício de 2024.
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4. TEMA RELEVANTE

A Instrução Normativa AGE Nº 52 de 09 de novembro de 2023, que dispõe sobre o Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna - PLANAT dos órgãos de controle
interno das entidades do Poder Executivo Estadual, prioriza sem prejuízo de outros, os seguintes Temas Relevantes, que serão comentados nos itens próprios dos no Quadro 04
do item 06 - Detalhamento dos Trabalhos de Auditoria e no Quadro 05 do item 07 – Atividade de Monitoramento de Recomendações:
I - auditoria de desempenho em ação de governo constante do anexo de metas e prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024;
II - avaliar a operacionalização e a supervisão dos controles internos no tocante à identificação, avaliação, controle e mitigação dos riscos e controles internos relacionados às
questões patrimoniais, imobiliária e mobiliária e, a gestão contábil do ativo imobilizado do órgão/entidade, em atendimento ao Acórdão 58881/2023-PLEN, constante do
processo TCE 104.095-8/2023;
III - avaliar a conformidade do recolhimento do valor das multas originadas de seu respectivo órgão/entidade de que trata a Resolução CGE nº 149, de 04 de julho de 2022;
IV - verificação da conformidade legal dos gastos de pessoal terceirizado, referente à contabilização de contratos de terceirização, em consonância com o Voto GC-7, constante
do processo TCE-RJ n°
105.047-7/2019;
V - acompanhamento das determinações contidas no Acordão Nº 015302/2023-PLENV, constante do processo 104.113-4/2022, que determina medidas a serem adotadas por
órgãos que não submeteram o
Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação ao PRODERJ e, da necessidade de aprimoramento dos atos preparatórios às contratações de tecnologia da
informação.
 

5. AVALIAÇÃO DA GOVERNANÇA, DA GESTÃO DE RISCOS E DO CONTROLE PREVENTIVO NAS AQUISIÇÕES

Para execução deste Programa de Auditoria previsto no item 1.2 do Anexo IV da Resolução CGE n.º 53 de 2020, realizamos análise das contratações à luz do Decreto
nº. 46.642 de 17 de abril de 2019, que disciplina as contratações públicas, Lei n.º 287 de 1979 - Código de Administração Financeira; Acórdãos 2594/2013TCU; 2575/2012-
TCU- 6813/2017, Decretos n.ºs 45.600, de 16 de março de 2016 e, 48.817 de 24 de novembro de 2023, que tratam da Gestão e Fiscalização das Contratações e, Lei 7.753 de
2017, que institui a obrigatoriedade de apresentação do Plano de Integridade pela contratada nos casos que menciona, os achados foram comunicados por meio da Nota Técnica
SETUR/ASSCI n.º 005 de 2023, SEI-05/0003001228/2023 e da Nota Técnica SETUR/ASSCI n.º 001 de 2024, SEI-05/0001000156/2024 e, estão relacionados no Quadro 04 do
item 06 - Detalhamento dos Trabalhos de Auditoria e, no Quadro 05 do item 07 – Atividade de Monitoramento de Recomendações.

 

6. DETALHAMENTO DOS TRABALHOS DE AUD
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7. ATIVIDADE DE MONITORAMENTO DE RECOMENDAÇÕES
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8. ATIVIDADES DE APRIMORAMENTO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

No exercício de 2024 os servidores da Assessoria de Controle Interno da SETUR tiveram participação nas seguintes atividades de aprimoramento:

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Assessoria de Controle Interno da Secretaria de Estado de Turismo, objetivando adicionar valor e contribuir para o alcance dos objetivos estratégicos da Secretaria,
desempenha suas atividades de acordo com os regulamentos próprios de auditoria, com as regras da Lei Estadual n°7.989 de 14 de junho de 2018 e do Decreto n.º 46.873 de 13
de dezembro de 2019 e, com base no Plano Anual de Auditoria para o Exercício de 2024.

Assim, encaminhamos o presente Relatório Anual de Auditoria - RANAT do exercício de 2024, contendo no Quadro 04 do Item 06, detalhamento das atividades de
auditoria realizadas e, no Quadro 05 do Item 07, demonstrativo do monitoramento das recomendações, para ciência do Sr. Secretário, solicitando que seja encaminhado à
Auditoria Geraldo Estado, Unidade SEI CGE/AUDGE, conforme dispõe o§2º,artigo8º da Resolução CGE n.º 70/2020.

Ressaltamos que o RANAT deve ser divulgado no Portal de Transparência desta SETUR, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme Manual de Transparência Ativa da
Controladoria Geral do Estado, em cumprimento ao Decreto n.º 46.873/2019 e, à Resolução CGE n.º 70/2020.
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                    Resolução CGE n.º 70/2020

Art. 15 - O PLANAT, o RANAT, além de outros relatórios, observadas as diretrizes da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e do Manual de Transparência Ativa
da CGE-RJ, deverão estar disponibilizados no portal dos órgãos e entidades, possibilitando o controle social.

 
 
 

Selvi Mendonça
ID. 1944067- Assessora-Chefe
Assessoria de Controle Interno 
Secretaria de Estado de Turismo

Rio de Janeiro, 20 fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Selvi Mendonça, Assessora Chefe, em 20/02/2025, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º
do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 90220468 e o código CRC E4E3BECF.

Referência: Processo nº SEI-050003/001241/2023 SEI nº 90220468

Rua Buenos Aires, Nº 309 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20061-003
Telefone: (21)3803-9353 - www.setur.rj.gov.br  
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